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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 70/97

de 30 de Janeiro

Pelo Decreto-Lei n.o 10/89, de 6 de Janeiro, foi fixado
o quadro de professores da Faculdade de Medicina
Dentária da Universidade do Porto.

Em execução do disposto no n.o 6 do artigo 84.o do
Decreto-Lei n.o 448/79, de 13 de Novembro, alterado,
por ratificação, pela Lei n.o 19/80, de 16 de Julho (Esta-
tuto da Carreira Docente Universitária);

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças, da
Educação e Adjunto, que o quadro de professores da
Faculdade de Medicina Dentária da Universidade do
Porto passe a ser o constante do mapa anexo ao presente
diploma.

Presidência do Conselho de Ministros e Ministérios
das Finanças e da Educação.

Assinada em 19 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, Maria Manuela de Brito
Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do
Orçamento. — Pelo Ministro da Educação, Alfredo
Jorge Silva, Secretário de Estado do Ensino Supe-
rior. — Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia,
Secretário de Estado da Administração Pública.

MAPA ANEXO

Universidade do Porto

Faculdade de Medicina Dentária

Número
de

lugares
Categoria Vencimento

6 Professor catedrático . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
(b) 13 Professor associado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (a)

(a) De acordo com a estrutura salarial fixada pelo Decreto-Lei n.o 408/89, de 18 de
Novembro.

(b) O provimento dos lugares fica sujeito à existência de cabimento de verba.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 71/97

de 30 de Janeiro

Pela Portaria n.o 254/93, de 5 de Março, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores da Azougada uma
zona de caça associativa situada no município de Moura,
com uma área de 458,7250 ha.

A concessionária requereu agora a desanexação de
uma propriedade com uma área de 109,25 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 19.o, 20.o,

21.o e 26.o da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e 79.o
e 80.o do Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto;

Ouvido o Conselho Nacional da Caça e da Conser-
vação da Fauna:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos denominados «Herdades do Ameixial,
Cobiça, Calçadinha» e outros, sitos na freguesia de São
João Baptista, município de Moura, com uma área de
349,4750 ha, conforme planta anexa ao presente diploma
e que dele faz parte integrante.

2.o Pelo presente é concessionada, até 5 de Março
de 1999, à Associação de Caçadores da Azougada
(registo na Direcção-Geral das Florestas n.o 4.1213.92),
com sede na Rua de Serpa Pinto, 48, Moura, a zona
de caça associativa das Herdades do Ameixial, Cobiça
e outras (processo n.o 1273 da Direcção-Geral das
Florestas).

3.o A Associação de Caçadores da Azougada, como
entidade gestora da zona de caça associativa concedida
pelo presente diploma, fica obrigada a cumprir e a fazer
cumprir o plano de ordenamento e exploração cine-
gético aprovado e demais disposições legais e regula-
mentares do exercício da caça que lhe forem aplicáveis,
sem prejuízo da responsabilidade pessoal dos infrac-
tores.

4.o Nesta zona de caça associativa é facultado o exer-
cício venatório a todos os associados da Associação de
Caçadores da Azougada, com observância das regras
legais e das suas normas estatutárias e regulamentares.

5.o A zona de caça associativa será obrigatoriamente
sinalizada com tabuletas do modelo n.o 3 definido na
Portaria n.o 697/88, de 17 de Outubro, conjuntamente
com o sinal do modelo anexo à Portaria n.o 569/89,
de 22 de Julho.

6.o Os prédios rústicos que integram esta zona de
caça associativa, nos termos do disposto no artigo 72.o
do Decreto-Lei n.o 136/96, para efeitos de polícia e fis-
calização da caça, ficam submetidos ao regime florestal,
obrigando-se a concessionária a manter um guarda flo-
restal auxiliar, com observância do disposto no n.o 7.o,
n.os 2 e 3, da Portaria n.o 219-A/91, de 18 de Março.

7.o O disposto no presente diploma não é aplicável
às áreas consignadas no artigo 14.o da Lei n.o 30/86,
de 27 de Agosto.

8.o Esta concessão é renovável nos termos do disposto
no artigo 83.o do Decreto-Lei n.o 136/96.

9.o É revogada a Portaria n.o 254/93, de 5 de Março.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 6 de Janeiro de 1997.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San-
tos, Secretário de Estado da Agricultura e do Desen-
volvimento Rural.
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Portaria n.o 72/97
de 30 de Janeiro

Pela Portaria n.o 544-AB/96, de 4 de Outubro, foi
concessionada ao Clube de Caçadores de Sobreposta
a zona de caça associativa da Serra dos Picos (processo
n.o 1907-DGF), situada no município de Braga.

Verificou-se entretanto erro no n.o 1.o da referida
portaria, uma vez que não são mencionadas todas as
freguesias envolventes, pelo que se torna necessário pro-
ceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que o n.o 1.o da
referida portaria passe a ter a seguinte redacção:

«1.o Ficam sujeitos ao regime cinegético especial os
prédios rústicos englobados pela poligonal constante da
planta anexa ao presente diploma e que dele faz inte-
grante, sitos nas freguesias de Este (São Mamede), Este
(São Pedro), Espinho, Pedralva e Sobreposta, município
de Braga, com uma área de 1957 ha.»

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas.

Assinada em 30 de Dezembro de 1996.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Luís Manuel Capoulas San-
tos, Secretário de Estado da Agricultura e do Desen-
volvimento Rural.

Despacho Normativo n.o 2/97

Através do Despacho Normativo n.o 43-A/96 foi regu-
lamentado o regime de apoio aos produtores de culturas
arvenses.

A aplicação deste regime veio demonstrar a neces-
sidade de introdução de outros ajustamentos, tendo em
vista melhorar as condições da sua aplicabilidade.

De entre esses ajustamentos avulta o que respeita
às condições de elegibilidade para atribuição da ajuda
à cultura de oleaginosas, atentos os novos critérios do
plano de regionalização em vigor.

Assim, determino, em derrogação ao disposto na alí-
nea a) do n.o 23 do Despacho Normativo n.o 43-A/96,
que, para os produtores tradicionais de oleagi-
nosas, nas regiões de rendimento inferior a 2 t/ha
é elegível a maior área objecto de ajuda numa das
campanhas de 1994-1995, 1995-1996 ou 1996-1997,
desde que a área de cultura de oleaginosas candidata
à ajuda, em sequeiro ou em regadio, não ultrapasse
35% da área total semeada com culturas arvenses
objecto de pedido de ajuda na respectiva superfície
de base.

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, 30 de Dezembro de 1996. — O Mi-
nistro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e
das Pescas, Fernando Manuel Van-Zeller Gomes da
Silva.


